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LEI W  1490, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

P U B L ! C A Ü
E M  '0^ l_oA I anOg,
GABINETE DO PRE.

D is p õ e  s o b r e  c a m pa n h a  d e s t in a d a  
À r e c u p e r a ç ã o  d e  c r é d it o s

TRIBUTÁRIOS, COM REDUÇÃO NA 
COBRANÇA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

4 ^
ASSINA-

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, 
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e. Lei Municipal n" 1.220/2013, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o PROJETO DE LEI N® 003/2026, 
de autoria do CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Alt. 1®. Fica o Poder Executivo Municip;d autorizado a promover 
camj)íuiha destinada à recuperação de créditos Uibutários, relativos a fatos geradores 
ocüiridos até 31 de dezembro de 202.'), inscritos ou não em Dívida Ativa, 
concedendo-lhes redução na cobrança de multas e juros relativos ao lUEl 1 -  Imposto 
sobre a Propriedade Prediíil e Territorial Urbano, ao ISSQN - Imix)sto sobre 
Seniços de qualquer Natureza, e a TL.F - Taxa de Iácença e Funcioiuimento.

Parágrafo Único. A c;unp;uilia de que trata o caput terá vigência de 1® de 
fevereiro de 2026 a 30 de novembro de 2026.

ArL 2®. Aos contribuintes favorecidos com a presente Ixri seni concedido 
parcelamento em ;aé 12 (doze) meses, com redução no p;igamento, de acordo com os 
seguintes critérios e benefícios:

I -  de 100% (cem por cento) sobre o valor dos juros e multas, quíuido 
recolhido em i)íu-cela única, até o dia 30/11/2026;

II -  de 80% (oitenta i)or cento) sobre o valor dos juros c multas, (|uando 
recolhido em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com o pagamepto da i)rimeira
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parcela no ato da adesão, e as demais parcelas com veiicimeiilo para o último dia útil dos 
meses subsequentes ao da ldnníiliza(;ào do acordo; e

III -  de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor dos juros e multas, 
(juíuido recolhido em até 12 (do/e) píucelíts mensais e sucessivjis, com o pagajnento 
da primeira parcela no ato da adesào, e as demais i)arcelas com vencimento I)íu'íi o 

último dia útil dos meses subseciucntes ao da íbnnalizaçào do acordo.

§1®. Nas hipóteses de píucelamento previstas nos incisos II e III do 
y)rescnlc íutigo 1®, a paitir do més subsequente ao do deferimento e jKigajiiento da 
primeira parcela, sobre as demais pai celas incidirá juros de 1% (um jjor cento) ao 
mês.

§2®. Os contribuintes que se enquadrarem nas hipóteses do capul do 
aitigo 1® desta Ixi, que contarem com registro em Dívida Ativa igual ou superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reíiis), í)oderão ter o débito parcelado em até 24 (vinte e quatro) 
meses, com o desconto de 20% (vinte por cento) sobre o v;dor dos juros e multas, e, 
para as demais parcelas, a incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês.

AtL 3®. O  valor de cada paicela nâo poderá ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais).

Art4®. A opçào dada pelos benelícios da presente I^ i Municipal, (jiie se 
dá com o pagamento à vista ou com o píigiunento da primeira paicela do débito, 
sujeita o contribuinte à aceitação plena e inetratável de todas as condições 
estabelecidas nesta Lei, e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa 
aos débitos fiscais negociados, e na expressa renúncia a qualquer defesa, recurso 
administrativo ou ação judicial paia discussão do crédito tributário objeto da 
negociação.

Alt. 5®. A inadimplência de 03 (tiês) jiaicelas, consecutivas ou não, 
importa na revogação do parcelamento e, consequentemente, na j)crda dos benefícios 
desta Ix i que prevíilecerão apenas píu a os valores (bes parcelas jiíigas.

A rt 6®. () débito oriundo de parcebunenlo já existente luxlerá ser 
rei)cU'celado, nos tennos da presente Ijci.
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§1®, No caso de débilos em fase de execução liscal, a adesão ao 
I)ai'cclameiito fica condicionada à expressa renúncia ao direito sobre o qual se íúnda a 
ação c ao i)aí5amenlo dits custas processuais e honoráiios advocalícios, estes a serein 
definidos pela Procuradoria (ieral do Município.

§2®. A liomologaçào do acordo pelo juízo competente suspenderá a 
execução liscíd, (jue será extinta ajxVs a (pulação total do débito.

AtL 7®. Os benelícios estabelecidos por esta Ix'i Municipal não conlerem 
qualquer direito à restituição ou compensação de imporlânciíLs já pagits, ou 
comi)ensadas, nem tami)ouco poderá ser considenida novação.

AtL 8®. A Procuradoria Geral do Município expedirá instnições 
complementares (jue se Fizerem necessárias ao cumi)rimento da presente l^ei 
Municipal, bem como elaborará os termos de parcelamento a serem firmados com os 
interessados no ingresso ao progi ama.

A lt  9®. V ’.sta IjCÍ entnirá em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), 21 de janeiro de 2026.

D e  A r r u d a

Prefeito do Município de Sairé
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